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A sentença do juiz Pina Callado, 
sobre o facto da apprehensi\Ô d' A 
Parodia, tem uma significação que 
devemos seín perda de tempo qua
lificar de singular. pelo · singu
larissimo estado social que exprime. 

Por ella, em resumo, fica estabele
cido que as dois principios solida.rios 
da Auctoridade e da Lei se encontram 
em Portugal e1n declarado confiicto. 

A Auctoridade actua, a Lei corrige 
a acção da Auctoridade. Emenda-a, 
annulla-a, condemna-a,' A Auctori
dade representa-se &ssim, não como 
uma emanação, mas como uma in· 
fracção da Lei, 

Que nome tem isto ? 
Escandalo. 
Esse facto é um verdadeiro escan

dalo social. 
Promovendo ,Qom tanta resonancia 

como foi notorio, o sr. 'juiz-·Pina 
Callado determinou o conf lito. 

AppJaudimos o sr. juiz. , 
Elle fez declinar, é certo, o 

transitorio' principio da Auctoridade 
mas elle levantou, por outro modo, a 
idéa immortal da Justiça . Poz um 
clarão na B oa-Hora. 

Eis a s~ntença. 
Em rigor. não é nossa, mas da 

opiniãe. 
E lla fiõa co~o um documento de 

independenoia de :rnagistra.tura ju
dicial, mas fica tambem como um 
testemunho flagantre das desordens 
da organisa9ã.o politica ~ social de 
nosso tempo. 

O que por ella se yê é que os 
di.fferentes principios, dos muitos que 
felizmente nos regem, se inspiram 
em opposto oriterio. 

A Auctoridade é reaccionaria. 
A L ei ~ liberal. 
A Auctoridade é despoticá. 
A Lei é tolerante. 
Quer dizer: a lei é caduca, por 

que o que é verdadeira.mente moder
no é a Auctoridade.- 0 sr. juiz Vei
ga é inquestionavelmente mais no
vo do que a Carta Constitucional, 
com a qual se encontra em perma.
nente desaccordo. 

N'estes termos o ·que se torna 
mister, a.fim de reinstallar a ordem 
na sociedade e nos costumes é fa
zer leis pa.ra o sr . juiz Veiga, visto 
elle se recusar a. cumprir a.s que 
encontrou teitas. 

Assim se restabelecerá. a harmo· 
nia dos princípios e, a Liberdade 
nio andará. de Herodes para Pilatos, 
como uma. creança que não encontra 
pae, 
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Com o piésente supplemento, A 
Parodia cessa de existir. 
. Oh! Mas tranquilJisa,.se o leitor 
a:rnigo e fiel, devoto e assíduo, que 

.ha tres annos vem dando-nos o esti
mulo da sua curiosidade e a remu
neração do seu applauso ! - se A 
Pa1·odia ~orre, nós estamos vivos, 
o que quer dizer que a morte d 'c,1 
Parodia não é a nossa. morte. 

Longe disso~ 
Mediante o pa.ss'a.mento da folha 

de humorismo!!, que hoje conclue os 
seus dias; nós individualmente ressus
citamos. 

E is como: 
Em virtude de vantajosas e mutuas 

concessões, dois jornaes de caricatu
ras substindo sob os titnlos A 
Parodia e A Cotnedia Portugue,a 
desa.ppa.recem e passa. a existir em 
seu logar uma folha. unicà., cuja soli. 
dariedade com as duas qu.e se extin
guem. será. apenas a da tra.di~ãe que 
amba.s tenham fundado. 

Numa epocha essencialmente de 
negocios, o publioo não extranharé. 
que nós taça.mos - o nosso negocio. 

O nosso negocio é est,;: o. Riso. 
Reunindo-nos, centra.lisa.mos o Ri

so. Fazemos o trust da gargalha.da. . 
E' um prinoipio de monopolio? 
Nã.o importa. ! l\1enos nociv.,o certa-··----

mente . do que o monopolio do baca-
lháo, o 003SO monopolio não deter
minará. em nenhuma circunstancia. 
o encarecimento da nossa mercado
ria. El!Q. continuará vendendo-se a. 
vinte réis. 

Posto isto, só nos resta, lançando 
um derradeiro olhar sobr11 A Pa,-odia, 
annunciar para a proxima q11,J~rta. 
feira e seguintes o rea.tamento dos 
nossos trabalhos, que assim não fi. 
carão soffrendo interrupção. 

O novo jornal mostrará. grande 
somma. de modificações, que seri\Q 
presentes no proximo numero. 

" .. 
Estão em via de fazer-se e serão breve

mente postas.á venda nos nossos escriptorio~. 
rua do Gremio Lusitano, as copas do 3.• e 
ultimo anno d'.4 Parodia, em tudo iguaes ás 
que serviram á encadernacão das : olleccões 
dos dois annos anteccden.tes. · 
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O BOLO REI DE HONTEM 
( e de todos os dias) pol' Ci;LSO HERMINIO 

- Elles comem o bôlo e eu ... r&o a fava! 
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